
Ao conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal 

de Linhares/ES. 

 

O Vereador que firma o presente, vem pelas prerrogativas garantidas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o 

seguinte: 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

GABINETE DO VEREADOR GILSON GATTI 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

LINHARENSE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Linharense a personalidade JAILTON 

OLIVEIRA COSTA.  

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua aprovação. 

 

Plenário “Joaquim Calmon”, da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito 

Santo, aos 16 de junho de 2023 (dois mil e vinte três). 

 

___________________________________________ 

GILSON GATTI – Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

O homenageado ao título de Cidadão Linharense, o Senhor Jailton Oliveira Costa, 
nascida em Caravela/BA, veio morar na cidade de Linhares/ES em 1985, tendo feito 
sua história nesta cidade como corretor de imóveis. 

 

Plenário “Joaquim Calmon”, da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espirito 
Santo, aos 16 de junho de 2023 (dois mil e vinte três) 

 

___________________________________________ 

GILSON GATTI – Vereador 
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